
PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

PAULO SOLON ALVES DE ANDRADE PORTO SEGURO CIA DE
SEGUROS GERAIS

3190714635 Fortaleza Invalidez Permanente

19/09/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL DIREITO

RESULTOU EM CONSOLIDAÇÃO DA FRATURA, PORÉM COM PREJUÍZO À MOBILIDADE.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU INTENSO DO JOELHO DIREITO

Com sequela

09/01/2020

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO APRESENTA HIPOTROFIA NO QUADRÍCEPS, DIFICULDADE DE AGACHAMENTO E BLOQUEIO DE
FLEXÃO DO JOELHO A 50º

Este parecer substitui os demais pareceres anteriores a esta data.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 %
Em grau intenso - 75

%
18,75% R$ 2.531,25

Total 18,75 % R$ 2.531,25


